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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.191 DE 27 DE JULHO DE  2017

Autoriza a abertura de créditos especiais no orçamento vigente do Fundo Municipal de Turismo e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º. Fica autorizada a abertura dos créditos especiais abaixo relacionados no orçamento vigente do Fundo Municipal de Turismo:

I.

ÓRGÃO 02           


MUNICIPAL DE ARAXÁ 

UNIDADE 24        


FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

2 . 0158   



APOIO E DESENV. AO TURISMO DE ARAXA E REGIÃO 

23 . 695 . 0762 3. 3 .90 . 30 .00 00  
Material de Consumo - R$ 18.000,00

23 . 695 . 0762 3. 3 .90 . 36 .00 00  
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 





R$ 5.000,00

23 . 695 . 0762 3. 3 .90 . 39 .00 00  
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 





R$ 25.000,00

23 . 695 . 0762 3. 3 .90 . 52 .00 00  
Equipamentos e Material Permanente - R$  4.600,00
 




                                 Valor Total - R$ 52.600,00

 


Art. 2º. Como fonte de recursos para a abertura dos créditos autorizados no artigo 1.º desta Lei, serão utilizados recursos do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior.

 


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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